
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ nº 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N- CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: gabinetecnpi@yahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - PI 

CONT RATOADMINISIRAT
I

VODEP RESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº _/2025 

DISPENSA Nº 014/2024 

1 TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PLATAFORMA DE 
CONTROLE E GESTÃO DE COMBUSTÍVEIS, ESTOQUE E 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, CONTRATOS, MANUTENÇÃO, FROTA 
EM TEMPO REAL, QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
CURRAL NOVO DO PIAUÍ E GRUPO KARIA LTDA - sociedade 
inscrita no CNJP/MF sob o nº 54.191.032/0001-40, NA FORMA 
ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIA UÍ, inscrito no C.NP.J. (MF) sob o nº 0l.612.556/0001-
00, com sede na Av. Boa Esperança, s-n, Centro, Curral Novo do Piauí, por neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE, autoriza a empresa GRUPO KARIA 
LTDA- CNPJ N. 54.191.032/0001-40, localizada na

___, 
por seu representante legal, doravante 

denominada CONTRATADA, a Prestar os Serviços, conforme especificados neste documento, objeto de 
Dispensa de Licitação, tendo em vista a melhor Proposta de Preços dos serviços e nas condições a seguir 
estabelecidas, as quais acordam e .i ustam firmar o presente 1 Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da 
Lei 14.133, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CIÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a 
teor do art. 107 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA SEGUNDA -DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido alteradas 
tácita ou expressamente por este instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA -DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Simões, do Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões 
derivadas deste Contrato 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, 
assinam as partes abaixo. 

Curral Novo do Piauí (PI), 03 de julho de 2025 






